
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF
CERÍO . ..

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçÕes legais, com fundamento noart.71 da Lei Federal no 14.í33, de 10 de abril-de ZAit, e em observância aoprincípio da autotutela administrativa, consubstanciado nas Súmulas no 346 e 4TS
do Supremo Tribunal Federat, DEGIDE anular a concorrência eletrônica instaurada
pelo no 412A26 que tem por finalidade a contratação de empresa para execução deobra' mediante o regime de empreitada global, para ampliação Aa LUgt Cantinho do
Amor com a construção de uma nova saÍa de aula, pelas rrioer que passa a expor:

TERMO DE ANULAÇÃO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNi,õX,.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 412026

I- DOS FATOS

Examinando os autos do processo licitatório ern referência, venfiçau-se que o
instrumento convocatório contém exigência irregular de caução como condição de
habilitação das empresas participanteê, sem amfiaro legaíespãcífico e sem a devidajustificativa técnica proporcional ao objeto licitado.

Tal exigência viola frontalmente o disposto no art. §o da Lei no í4.í331ZOZ1,
que consagra os princípios da legalidade, da isonomia, da competitívidade e da
proporcionalidade como vetores obrigatórios do processo licitatório, além de contrariar
o artt 9o, § 1o, que veda a inclusão de exigências impertinentes ou desnecessárias no
edital que restrinjam o çarâter competitivo da licitaçào.

O vício apurado é de natureza insanável, uma vez gue compromete a estrutura
essencial do certame, tornando imprestável o edital publicado ,'razáo pela qual se
impôe a anulação de todo o procedimento.

r -.po PNNçíP|O pA Agr:orurElA
A Administraçao Pública dispÕe do poder-dever de rever seus próprios atos

quando eivados de ilegalidade, independentemente de provocação judiciai. Trata-se
do princípio da autotutela administrativa, positivado nas Súmulas 346 e 473 do
Supremo Tribunal Federal:

Súmula no 346 - STF: A administração publica pode declarar
a nulidade dos seus próprios atos.

Súmula no 473 - STF: A administração pode anular seus própnbs
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles
nâo se originam direitos;ou revogá-los, por motivo de conveniência au
oportunidade, respeiÍados os direitos adquiridos, e ressalya da, em
Íodos os casos, a apreciação judicial.

Havendo ilegalidade rnanifesta, a Adm inistração está obrigada a promover a
anulação do ato viciado, não se tratando de mera mas de imposição do
ordenamento jurÍdico
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No I cEnÍo

A Lei no í4'í33, de 10 de abril de 2021_-,que substituiu a Lei no g.666/g3, aLei do pregão (Lei no rc.szoiiap e ã noc'i.iei p, tz.rcztiarq, disciprinaexpressamente a anuração do procedimento ricitaióri;:

Art' 71' Encerradas as .fases de iulgomento e habilitação, e exauridos os recursos

iY:;,"***' 
o processa licitatóiio serd encomínhodo à outoridode superior, que

I - determinar o retorno dos autos para soneamento de irreguraridades;
ll - revoqar a lÍcitaçdo por mativo de conveniêncio e oportunidode;
lll'proceder à anutoção do ricitaçõo, de oJício ou mediunte provocação de terceiros,sempre que presente ilegalidade ínsanúvel;

lV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

§ 1e Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos cornvícios insanáveÍs, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam,e dará ensejo à apuração de responsabiridade de quem rhes tenha dado causa.
§ 2s o motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá serresu ltante de fato su perveníente devidamente comprovado.

§ 3s Nos casos de anuração e revogação, deverá ser assegurada a préviamanifestação dos interessados.

§ 4s O disposto neste rrtiC: ::f aplicado, no que couber, à contratação direta e aosprocedimentos auxiliares da licitação.

Ademais, o..ltt. 9o, § {o, da Lei no í4.133 nazl é expresso ao vedar ctáusulase condiçÕe§ no editalque õomprometam, restrini;;ã rru.ir"m o ca;áúr competitivo

:l::f'-e, 
sendo nulas de pleno direito ,* 

"*irien"ás 
ímpertinentesã'não previstas

Registra-se ainda que o art. 50 da Lei no 14.133í2021 estabelece que a licitaçãoe o contrato administrativo devem ser conduzidos em estrita observância aosprincÍpios da legatidade, da issnomia, aa imeessoalidade, da moralidade, dapublicidade, da eficiência, do interesse públi"à, oã probidaáe administrativa, daigualdade, do pranejamento, da transpãrencia, ãa ericacia, da sêgregação defunções, da motivação, da vincuraçaà ao *oít r, do jurgamento objetivo, dasegurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade,da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nràion"i sustentável,todos violados pera exigência irreguta, apuiaàãro* ,rtou.

Ante a anulação do certame faz-se necessária a instau ração de novaconcorrência eletrônica para a contrataçâo de empresa pra execuçâo de obra paraampliação da EME| Cantinho do Amor com a construção de nova sala de aula,devendo o novo instrumento convocatório ser elaborado estrita observância àsdisposiçÕes da Lei no 14.113nA21, em especial quanto ições de habititação,
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, pertinentes, proporcionais ao objeto e efÉffi#'Ê]ffiteser objetivas

lei.previstas em

O novo editaldeverá, em especial, observar:
(i) as regras de habilitação previstas nos arts. 62 a 70 da Lei no 14.1iJAtZO21,
que estabelecem de forma taxativa os documentos e condiçÕes exigíveis;
(ii) a vedação do art. 90, s 1o, que proíbe exigências impertinentes ou não
previstas em lei;

(iii) os princípios da competitividade e da proporcionatidade, assegurando
ampla participação de licitantes.

V - DA DECISÃO

Diante do exposto, reconhecida a ilegalidade consistente na exigência
llegular de caução na Conconência Eletrônicá no 4t2026, com fundamento no art.
71 da Lei no 14.1??l?92í,e no princípio da autotutela administrativa (Súmulas 346 e
473 do STF), DECLARA-SE A ANULAÇÃO da referida concorrência, determinando-
sê:

a) a anulação integral da Concorrência Eletrônica no 4t2O26 e de todos os atos
dela decorrentes;

b) a publicação do presente Termo de Anulação no Diário Oficial do Município,
nos termos do art. 54 da Lei no 14.13112021;
c) a abertura de nova concorrência eletrônica para a execução de ampliação
da EMEI Cantinho do Amor, com edital adequado às dispósiçoes da Leí no
14.133t2A21.

Nos termos d9 yt. z1, § ío, da Lei no i4.1ggtzgz1, apresente anutação não
gera obrigação de indenizar os participantes do certame anulado.

É a decisão.

Registre-se.

Publique-se.
Cumpra-se.

Victor Graeff/RS, 04 de maio de 2026"
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